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COMPENSACAO. DIREITO NCREDITORIO. DOCUMENTACAO
PROBATORIA.  APRESENTACAO. REANALISE DO DIREITO
CREDITORIO

O contribuinte deve provar a liquidez e certeza do direito creditério postulado,
exceto nos casos de erro evidente, de facil constatacdo. Uma vez colacionados
aos autos elementos probatdrios suficientes e habeis, eventual falta de analise
das provas pela Fazenda ndo pode figurar como ébice ao direito creditorio.
Neste caso, 0 processo deve retornar a Receita Federal para reanalise do direito
creditério vindicado e emisséo de despacho decisorio complementar.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso voluntario para que se retorne o processo a Receita Federal do Brasil, a
fim de que reaprecie o pedido formulado pelo contribuinte, nos termos do voto do relator,
podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais, devendo ser emitida decisdo
complementar contra a qual cabera eventual manifestacdo de inconformidade do interessado,
retomando-se o rito processual.

(documento assinado digitalmente)

Neudson Cavalcante Albuquergue - Presidente

(documento assinado digitalmente)
José Eduardo Genero Serra - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Eduardo Genero Serra,
Lucas Issa Halah, Gustavo de Oliveira Machado (suplente convocado) e Neudson Cavalcante
Albuquerque (Presidente). Ausente o conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, substituido pelo
conselheiro Gustavo de Oliveira Machado.

Relatorio
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 O contribuinte deve provar a liquidez e certeza do direito creditório postulado, exceto nos casos de erro evidente, de fácil constatação. Uma vez colacionados aos autos elementos probatórios suficientes e hábeis, eventual falta de análise das provas pela Fazenda não pode figurar como óbice ao direito creditório. Neste caso, o processo deve retornar à Receita Federal para reanálise do direito creditório vindicado e emissão de despacho decisório complementar.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso voluntário para que se retorne o processo à Receita Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o pedido formulado pelo contribuinte, nos termos do voto do relator, podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais, devendo ser emitida decisão complementar contra a qual caberá eventual manifestação de inconformidade do interessado, retomando-se o rito processual.
 (documento assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 José Eduardo Genero Serra - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Eduardo Genero Serra, Lucas Issa Halah, Gustavo de Oliveira Machado (suplente convocado) e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente). Ausente o conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, substituído pelo conselheiro Gustavo de Oliveira Machado.
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto em face de acórdão de primeira instância que julgou procedente em parte manifestação de inconformidade cujo objeto era a reforma de despacho decisório proferido pela unidade de origem, que homologou parcialmente compensações declaradas pelo contribuinte de débitos próprios com crédito de decorrente de saldo negativo de IRPJ.
O despacho decisório homologou em parte as compensações declaradas em razão de as retenções na fonte terem sido confirmadas parcialmente.
A autoridade julgadora de primeira instância efetuou revisão de ofício, perquirindo as retenções declaradas em DIRF pelas pessoas jurídicas que se declararam fontes pagadoras da recorrente. De tal feito, resultou o reconhecimento de direito creditório adicional.
Cientificada do acórdão da DRJ, a recorrente interpôs recurso voluntário em que, além de reiterar as alegações e provas apresentadas em primeira instância, trouxe relatório DIRF em que consta como beneficiário de rendimentos, sobre os quais incidiram retenções.
É o relatório.

 Conselheiro José Eduardo Genero Serra, Relator.
O recurso voluntário atende aos pressupostos de admissibilidade razão pela qual dele conheço. 
Cinge-se a controvérsia à parcela não reconhecida de retenções na fonte, em tese, sofridas pela recorrente. Desta feita, restou homologada em parte a compensação efetuada.
Vejamos a legislação sobre o matéria.
O artigo 170 do Código Tributário Nacional (CTN) estabelece que a lei pode, nas condições e garantias que especifica, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.
Em consonância com o sobredito dispositivo, o artigo 74 da Lei 9.430/96 dispõe que a compensação deve ser efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração em que constem informações relativas aos créditos utilizados e aos débitos compensados. O mencionado dispositivo estabelece, ainda, que a compensação declarada à Receita Federal do Brasil extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 
Faz-se necessário, portanto, que o crédito fiscal do sujeito passivo seja líquido e certo para que possa ser compensado (art. 170 CTN c/c art. 74, §1º da Lei 9.430/96). 
Por outro lado, a verdade material, como corolário do princípio da legalidade dos atos administrativos, impõe que prevaleça a verdade acerca dos fatos alegados no processo, tanto em relação ao contribuinte quanto ao Fisco. O que nos leva a analisar, ainda que sucintamente, o ônus probatório.
Nos termos do art. 373 do CPC, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; e ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. O que significa dizer, regra geral, que cabe a quem pleiteia, provar os fatos alegados, garantindo-se à outra parte infirmar tal pretensão com outros elementos probatórios.
Nessa esteira, cabe ao contribuinte provar a liquidez e certeza do direito creditório postulado, exceto nos casos de erro evidente, de fácil constatação. Assim, anexados aos autos elementos probatórios suficientes e hábeis, eventual equívoco, o qual deve ser analisado caso a caso, não pode figurar como óbice ao direito creditório. Por outro lado, a não apresentação de elementos probatórios prejudica a liquidez e certeza do crédito vindicado, o que inviabiliza a repetição do indébito. 
No caso em análise, com vistas a comprovar o crédito vindicado, além dos comprovantes de rendimentos já apresentados em primeira instância, a recorrente juntou relatórios da DIRF com potencial de infirmar o decidido pela autoridade julgadora de piso.
A alegação de defesa goza de elevada verossimilhança, tendo em vista que, tanto o despacho decisório, quanto a decisão de primeira instância, basearam-se unicamente em informações declaradas em DIRF. De outro lado, a recorrente, além de contrapor-se aos feitos, com relatório DIRF juntados, viu seus informes não serem considerados.
O que se tem, por conseguinte, é uma questão de direito não originariamente apreciada no despacho decisório recorrido, fazendo incidir o Parecer Normativo Cosit nº 02/16, assim ementado:
�PROCEDIMENTO DE RECONHECIMENTO DE CRÉDITO DO SUJEITO PASSIVO EM QUE HOUVE DECISÃO EM JULGAMENTO ADMINISTRATIVO QUE APENAS ANALISOU QUESTÃO PREJUDICIAL E NÃO ADENTROU NO MÉRITO DA LIDE. 
Exclusivamente no processo administrativo fiscal referente a reconhecimento de direito creditório em que ocorreu decisão de órgão julgador administrativo quanto à questão prejudicial, inclusive prescrição para alegar o direito creditório, incumbe à autoridade fiscal da unidade local analisar demais questões de mérito ainda não apreciadas no contencioso (matéria de fundo, inclusive quanto à existência e disponibilidade do valor pleiteado), cuja decisão será passível de recurso sob o rito do Decreto nº 70.235, de 1972, não tendo que se falar em decurso do prazo de que trata o §5º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996.� (grifei)
Fato é que os elementos probatórios anexados aos autos, se por um lado não são suficientes para, de per salto, reconhecer o direito creditório em análise em sede de julgamento de segunda instância, têm força probante suficiente para demandar uma nova análise pela Receita Federal, ocasião em que poderá haver um aprofundamento probatório, bem como apresentação de novas provas, caso necessário.
Conclusão 
Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso voluntário para retorno do processo à Receita Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o pedido formulado pelo contribuinte, levando em consideração os documentos juntados aos autos (tanto por ocasião a manifestação de inconformidade � informes de rendimentos �, quanto por ocasião do recurso voluntário � relatório DIRF), podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais, devendo ser emitida decisão complementar contra a qual caberá eventual manifestação de inconformidade do interessado, retomando-se o rito processual.
(documento assinado digitalmente)
José Eduardo Genero Serra
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Trata-se de recurso voluntario interposto em face de acorddo de primeira instancia
que julgou procedente em parte manifestacdo de inconformidade cujo objeto era a reforma de
despacho decisorio proferido pela unidade de origem, que homologou parcialmente
compensacOes declaradas pelo contribuinte de débitos proprios com crédito de decorrente de
saldo negativo de IRPJ.

O despacho decisério homologou em parte as compensacdes declaradas em razdo
de as retencOes na fonte terem sido confirmadas parcialmente.

A autoridade julgadora de primeira instancia efetuou revisdo de oficio,
perquirindo as retencdes declaradas em DIRF pelas pessoas juridicas que se declararam fontes
pagadoras da recorrente. De tal feito, resultou o reconhecimento de direito creditério adicional.

Cientificada do acorddo da DRJ, a recorrente interpds recurso voluntario em que,
além de reiterar as alegacgdes e provas apresentadas em primeira instancia, trouxe relatério DIRF
em que consta como beneficiario de rendimentos, sobre os quais incidiram retencdes.

E o relatério.

Voto

Conselheiro José Eduardo Genero Serra, Relator.

O recurso voluntario atende aos pressupostos de admissibilidade razdo pela qual
dele conheco.

Cinge-se a controvérsia a parcela ndo reconhecida de retenc@es na fonte, em tese,
sofridas pela recorrente. Desta feita, restou homologada em parte a compensacao efetuada.

Vejamos a legislacdo sobre o matéria.

O artigo 170 do Cadigo Tributario Nacional (CTN) estabelece que a lei pode, nas
condicBes e garantias que especifica, autorizar a compensacdo de créditos tributarios com
créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.

Em consonéncia com o sobredito dispositivo, o artigo 74 da Lei 9.430/96 dispde
que a compensacgao deve ser efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaracdo em
que constem informacdes relativas aos créditos utilizados e aos débitos compensados. O
mencionado dispositivo estabelece, ainda, que a compensacdo declarada a Receita Federal do
Brasil extingue o crédito tributario, sob condicéo resolutoria de sua ulterior homologacao.

Faz-se necessario, portanto, que o crédito fiscal do sujeito passivo seja liquido e
certo para que possa ser compensado (art. 170 CTN c/c art. 74, 81° da Lei 9.430/96).

Por outro lado, a verdade material, como corolario do principio da legalidade dos
atos administrativos, impde que prevaleca a verdade acerca dos fatos alegados no processo, tanto
em relacdo ao contribuinte quanto ao Fisco. O que nos leva a analisar, ainda que sucintamente, o
onus probatorio.

Nos termos do art. 373 do CPC, o 6nus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato
constitutivo de seu direito; e ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor. O que significa dizer, regra geral, que cabe a quem pleiteia, provar
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os fatos alegados, garantindo-se a outra parte infirmar tal pretensdo com outros elementos
probatorios.

Nessa esteira, cabe ao contribuinte provar a liquidez e certeza do direito creditdrio
postulado, exceto nos casos de erro evidente, de fécil constatacdo. Assim, anexados aos autos
elementos probatdrios suficientes e habeis, eventual equivoco, o qual deve ser analisado caso a
caso, ndo pode figurar como ébice ao direito creditério. Por outro lado, a ndo apresentacdo de
elementos probatorios prejudica a liquidez e certeza do crédito vindicado, o que inviabiliza a
repeticdo do indébito.

No caso em analise, com vistas a comprovar o crédito vindicado, além dos
comprovantes de rendimentos ja apresentados em primeira instancia, a recorrente juntou
relatorios da DIRF com potencial de infirmar o decidido pela autoridade julgadora de piso.

A alegacéo de defesa goza de elevada verossimilhanga, tendo em vista que, tanto
0 despacho decisério, quanto a decisdo de primeira instancia, basearam-se unicamente em
informacgdes declaradas em DIRF. De outro lado, a recorrente, além de contrapor-se aos feitos,
com relatério DIRF juntados, viu seus informes ndo serem considerados.

O que se tem, por conseguinte, é uma questdo de direito ndo originariamente
apreciada no despacho decisorio recorrido, fazendo incidir o Parecer Normativo Cosit n® 02/16,
assim ementado:

“PROCEDIMENTO DE RECONHECIMENTO DE CREDITO DO SUJEITO
PASSIVO EM QUE HOUVE DECISAO EM JULGAMENTO ADMINISTRATIVO
QUE APENAS ANALISOU QUESTAO PREJUDICIAL E NAO ADENTROU NO
MERITO DA LIDE.

Exclusivamente no processo administrativo fiscal referente a reconhecimento de direito
creditério em que ocorreu decisdo de érgdo julgador administrativo quanto & questao
prejudicial, inclusive prescricdo para alegar o direito creditério, incumbe a
autoridade fiscal da unidade local analisar demais questGes de mérito ainda ndo
apreciadas no contencioso (matéria de fundo, inclusive quanto a existéncia e
disponibilidade do valor pleiteado), cuja decisdo seré passivel de recurso sob o rito do
Decreto n°® 70.235, de 1972, ndo tendo que se falar em decurso do prazo de que trata o
§5° do art. 74 da Lei n® 9.430, de 1996.” (grifei)

Fato é que os elementos probatdrios anexados aos autos, se por um lado ndo sao
suficientes para, de per salto, reconhecer o direito creditério em andlise em sede de julgamento
de segunda instancia, tém forca probante suficiente para demandar uma nova anédlise pela
Receita Federal, ocasido em que podera haver um aprofundamento probatério, bem como
apresentacdo de novas provas, caso necessario.

Concluséao

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso voluntario para retorno do
processo a Receita Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o pedido formulado pelo
contribuinte, levando em considera¢do os documentos juntados aos autos (tanto por ocasido a
manifestacdo de inconformidade — informes de rendimentos —, quanto por ocasido do recurso
voluntario — relatério DIRF), podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais,
devendo ser emitida decisdo complementar contra a qual caberd eventual manifestacdo de
inconformidade do interessado, retomando-se o rito processual.

(documento assinado digitalmente)

José Eduardo Genero Serra
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